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Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 25/2019
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 3 (três) agentes comunitários de saúde. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 08/04/2019. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual enfatizou que no caso específico de contratação emergencial de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias deverá ser observado o disposto no art. 16 da Lei Federal nº 11.350/2006: 

 Art. 16.  É vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na hipótese de combate a surtos epidêmicos, na forma da lei aplicável.     (Redação dada pela Lei nº 12.994, de 2014)
Nisso, as Comissões deverão questionar o Executivo se a necessidade, ora relacionada é episódio temporário em hipótese de combate a surtos epidêmicos, ou necessidade que se repete, ano a ano no Município.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Atualmente existe no nosso município um surto epidêmico de mosquito transmissor da dengue, sendo que desde o dia 12 de abril já são cinco casos confirmados de dengue e outros casos notificados sob investigação. 

Imediatamente os Agentes Comunitários de Saúde passaram a auxiliar os Agentes de Endemias nas vistorias dos domicílios para identificar os criadouros e passaram a realizar mutirões para e eliminação mecânica dos mesmos. 

Por conseguinte, é extremamente necessária a contratação emergencial pretendida, por questão de saúde pública. Logo, resta demostrada a emergencialidade e a excepcionalidade da contratação pretendida. 

Conclusão do Voto:
Diante disso, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 11 de abril de 2019
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